
Nesta edição:
Nova lei institui o programa emprega + mulheres e altera a CLT.
Sancionada lei que altera normas trabalhistas, especialmente o regime de teletrabalho ou trabalho remoto.
STF conrma licença-maternidade a partir da alta hospitalar da mãe ou do bebê.
Instituições de ensino devem estar atentas para a obrigação legal de elaboração de planilha de custos das mensalidades. 
Rescisão de professores em início de semestre letivo: possibilidade de indenização.
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O Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, declarou 

inconstitucional a Súmula 450 do Tribunal Superior do Trabalho 

(TST), que estabelece que o empregado receberá a remuneração 

das férias em dobro, incluído o terço constitucional, se o emprega-
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pagamento da parcela.

A súmula do TST estabelece que o 

pagamento em dobro, sanção 

legalmente prevista para a conces-

são das férias com atraso (artigo 

137 da Consolidação das Leis do 
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Como garantir a integridade nas OSCs? 

É necessário que a organização estabeleça um conjunto de 

princípios e valores, aliado a regras e procedimentos internos, que 

irá servir de guia para orientar a atuação e o comportamento de 

todos os seus funcionários e dirigentes, tanto no âmbito interno, 

quanto na relação com clientes, parceiros, órgãos públicos e 

terceiros em geral. A esse conjunto de medidas alicerçadas em 

integridade e princípios éticos, visando o combate e a prevenção 

de irregularidades, a prática de atos lesivos e os desvios de 

comportamento, dá-se o nome de programa de integridade.

A Medida Provisória nº 1.116/2022 foi convertida na Lei nº 14.457/2022, por meio da qual, entre outras providências, foi: 

a) instituído o Programa Emprega + Mulheres;

b) alterada a Lei nº 11.770/2008 (Programa Empresa Cidadã, de prorrogação das licenças maternidade e paternidade); e

c) alterada a Consolidação das Leis do Trabalho ( CLT ).

Entre as principais medidas deste Programa, destacamos:

Nova lei institui o programa emprega + mulheres e 
altera a CLT.

Programa de integridade é fundamental para evitar 
situações de irregularidades no Terceiro Setor.

TEMA MEDIDAS

I - apoio à parentalidade (*) na 

primeira infância

a) pagamento de reembolso-creche;

b) manutenção ou subvenção de instituições de educação infantil pelos serviços sociais 

autônomos;

a) teletrabalho;

b) regime de tempo parcial;

c) regime especial de compensação de jornada de trabalho por meio de banco de horas;

d) jornada de 12 horas trabalhadas por 36 horas ininterruptas de descanso (12 x 36), quando a 

atividade permitir;

e) antecipação de férias individuais; e

f) horário de entrada e de saída exíveis;

II - exibilização do regime de 

trabalho para apoio à parentalidade 

(*)

III - qualicação de mulheres, em 

áreas estratégicas para a ascensão 

prossional

a) suspensão do contrato de trabalho para ns de qualicação prossional; e

b) estímulo à ocupação das vagas em cursos de qualicação dos serviços sociais nacionais de 

aprendizagem por mulheres e priorização de mulheres hipossucientes vítimas de violência 

doméstica e familiar;

IV - apoio ao retorno ao trabalho 

das mulheres após o término da 

licença-maternidade:

a) suspensão do contrato de trabalho de pais empregados para acompanhamento do desenvolvi-

mento dos lhos; e

b) exibilização do usufruto da prorrogação da licença-maternidade (Lei nº 11.770/2008 );

c) prevenção e combate ao assédio sexual e a outras formas de violência no âmbito do trabalho; e

d) estímulo ao microcrédito para mulheres.

(*) Parentalidade é o vínculo socioafetivo maternal, paternal ou qualquer outro que resulte na assunção legal do papel de realizar as atividades parentais, 

de forma compartilhada entre os responsáveis pelo cuidado e pela educação das crianças e dos adolescentes, nos termos do parágrafo único do art. 22 

da Lei nº 8.069/1990 ( Estatuto da Criança e do Adolescente ).



Sancionada lei que altera normas 
trabalhistas, especialmente o regime 
de teletrabalho ou trabalho remoto.

A Lei nº 91, de 28/10/1935, que normatizava as condições 

para que as organizações pudessem receber a titulação em 

nível federal, foi revogada através da Lei 13.204/2015 e, 

assim deixou de existir o título de Utilidade Pública Federal 

(UPF). A revogação do título de UPF é resultado de um 

conjunto de medidas de desburocratização das relações do 

Estado com as Organizações da Sociedade Civil 

(OSCs).Todavia subsistem ainda a Utilidade Pública nas 

esferas estaduais e municipais, isto é, os títulos de Utilidade 

Pública Estadual (UPE) e Utilidade Pública Municipal (UPM) 

vigoram.

Comemoração do Jubileu do Centro Educacional 
da Juventude Padre João Piamarta. 

A Assembleia Legislativa do Ceará realizou sessão solene, 

para comemorar os Jubileu do Centro Educacional da 

Juventude Padre João Piamarta (Piamarta Aguanambi). A 

instituição sem ns lucrativos foi fundada em 1972 e ao 

longo dos 50 anos vem resgatando e construindo sonhos 

através da educação, música e acolhimento institucional 

de crianças, adolescentes e suas famílias. 

Nossos parabéns a todos (as) que fazem o Piamarta 

Aguanambi. 

Foi publicada a Lei n.º 14.442, de 02/09/2022, que dispõe sobre o pagamento de auxílio-

alimentação de que trata o § 2º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452/1943, e altera a Lei n.º 6.321/1976. Quanto ao auxílio-

alimentação, as importâncias deverão ser utilizadas exclusivamente para o pagamento de 

refeições em restaurantes e estabelecimentos similares ou para a aquisição de gêneros 

alimentícios em estabelecimentos comerciais. Entretanto, houve veto quanto à faculdade de 

saque pelo trabalhador do saldo não utilizado ao nal de 60 dias.O teletrabalho ou trabalho 

remoto, considera-se a prestação de serviços fora das dependências do empregador, de 

maneira preponderante ou não, com a utilização de tecnologias de informação e de comunica-

ção, que, por sua natureza, não se congure como trabalho externo. O empregado submetido ao 

regime de teletrabalho ou trabalho remoto poderá prestar serviços por jornada ou por produção 

ou tarefa. Fica permitida a adoção do regime de teletrabalho ou trabalho remoto para estagiários 

e aprendizes. . Leia mais

De olho na legislação! 
 

Prazos de entrega 
da ECF.

Segundo a Instrução Normativa (IN) 

RFB n.º 2.082, de 18 de maio de 

2022 ,  a  da ta  de  en t rega  da  

Escrituração Contábil Fiscal - ECF 

será até o dia 31 de agosto. A não 

apresentação ou entrega em atraso 

implica em multa equivalente a 

0,25% - por mês-calendário ou 

fração do lucro líquido antes do IRPJ 

e da CSLL (limitado a 10%).
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Outubro Rosa

Conheça as campanhas, se integre nas iniciativas e cuida da sua saúde.

Conforme previsto na Lei nº 9.870/1999, o valor das anuidades ou das semestralidades escolares do ensino pré-escolar, fundamental, médio e 

superior, será contratado, nos termos desta Lei, no ato da matrícula ou da sua renovação, entre o estabelecimento de ensino e o aluno, o pai do aluno 

ou o responsável. A legislação também determina que a variação de custos a título de pessoal e de custeio dever ser comprovada mediante apresen-

tação de planilha de custo, mesmo quando esta variação resulte da introdução de aprimoramentos no processo didático-pedagógico. Portanto, as 

instituições de ensino devem atentar para essa previsão legal, evitando eventuais discussões ou multas por não observância dessa obrigação. 

De olho na legislação! 
 

Instituições de ensino devem estar atentas para a obrigação 
legal de elaboração de planilha de custos das mensalidades. 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) conrmou que o marco inicial da licença-

maternidade e do salário-maternidade é a alta hospitalar da mãe ou do recém-nascido - o que ocorrer 

por último. A medida se restringe aos casos mais graves, em que as internações excedam duas 

semanas. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) já garante a prorrogação de duas semanas em 

caso de internações mais curtas, no entanto, para casos de internação com prazo maior a extensão 

do direito não era garantida. . Leia mais

STF confirma licença-maternidade a partir da alta 
hospitalar da mãe ou do bebê.

Rescisão de professores 
em início de semestre 
letivo: possibilidade de 
indenização.

Fonte: STF 

A dispensa de professor foi objeto de análise do 

Tribunal Superior do Trabalho (TST), cuja 

decisão condenou uma instituição de ensino a 

indenizar uma professora universitária demitida 

um mês antes do início do semestre letivo. 

Conforme o TST, as circunstâncias do caso 

conguraram abuso de poder diretivo da 

faculdade, notadamente, em razão da diculda-

de que a professora teria de conseguir vaga em 

outra instituição de ensino, tendo em vista o 

início das aulas. De acordo com ministro relator, 

a dispensa sem justa causa não caracteriza, por 

si só, ato ilícito ou abuso de direito. . Leia mais

Fonte: STF 

https://www.tst.jus.br/web/guest/-/supervisor-ser%C3%A1-indenizado-por-uso-n%C3%A3o-autorizado-de-imagem-em-site-da-empresa
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=496265&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=496265&ori=1
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